
 
 

Lei nº 739/2020,  de  27 de novembro de 2020 
 

FICA DENOMINADO DE ADAIL NUNES TRINDADE A RUA EXISTENTE EM FRENTE AO SITIO DO SR. GLAUBER 
TOLEDO, RUA ESTA QUE SE ENCONTRA LOCALIZADA NAS PROXIMIDADES DA CRECHE EXISTENTE NA LOCALIDADE 
DE ROÇAS VELHA. DISTRITO DESTE MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA/RJ.  

 
Art.1º. Fica denominado de ADAIL NUNES TOLEDO a Rua existente em frente ao sitio do Sr. Glauber Toledo, rua esta que se 
encontra localizada nas proximidades da Creche existente na localidade de Roças Velha, Distrito deste Município de São João da 
Barra. 
Art.2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
                  São João da Barra, 27 de novembro de 2020. 

           Carla Maria Machado dos Santos 
              Prefeita de São João da Barra  
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